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LEI RQl .061, DE 07 DE ABRIL DE 1. 984. 

Dispoã sobre autorização para participação do 

~'UnicÍpio em Consórcio Intermunicipal . 

Al~CNIO GO?lES SERAFIM, Pre:tei to Uunicipal de -
, --~ Catigua, Comarca de Catanduva, Estado de ~ao Paulo, no ueo 

das atribu19Ões que lhe confere a Lei e, nos termos do que 

dispõe o artQ 30 do Decreto-Lei Complementar nº9 de 31 de d~ 

zembro de 1.969, sanciona e promulga a seBUinte Lei, aprovada 

pela câmara r.:unicipal em sua sessão de 06 de abri.l de l. 984, 

conf'orme Autócrafo n2 13/ 84. 

ARTIGO 1 2- Fica o Poder Executivo autorizado a 

participar de consórcio com outros munioÍpioa para as seguin

, tes finalidades: 

I- representar o conjunto doe kuniCÍpios que integram, 

em assuntos de interesses comum, perante quaisquer 

outras entidadea, especial.mente perante as demais -

ee:terae conetituoionais do Geverno; 

II- planejar, adotar, executar e coordenar medidas des

tinadas a promover e acelerar o desenvolvimento só

cio econômico da região compreendida no território 

dos ~"unicÍpioa consorciados; e, 

III- adquirir bens com a participação de todos ou de p~ 

te dos oonsoroiadoa, bem como pr estar serviços, te~ 

do em Vista a oonaeoução de suas finalidades. 

§ l Q- O conaórcio só será assinado com Exeou

ti vos regularmente autorizados pelas respectivas câmaras ?.:u -

nioipaia. 

§ 22- O consórcio, uma vez assinado, passa a 

fazer parte integrante da presente Lei. 

Artigo 2Q- t concedida isenção de impostos e 

taxas municipais que incidam ou venham a incidir sobre bena, 

atos ou serviços do consórcio. 
Artigo 32- Fica o Poder Executivo autoriza -
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do a abrir um crédito adicional especial na importância de 

Cr$-100.ooo,oo ( cem mil cruzeiros) para concorrer oom as -

despesas iniciais decorrentes da execução da preaente Lei, 

devendo ser conaignadoa nos orçam.entoe futuros, dotaçõea -

próprias para a mesma finalidade. 

§ dnioo - O valor do crédito a que se re

fere este Artigo será atendido com recursos provenient es -

do excesso de arrecadação a se verificar no presente exe~ 

cíc10. 

Artigo 4!:!- ..\ presente Lei entrará em vi -

gor na data de sua publicação, revogadas aa disposições em 
, 

contrãrio. 

PREFEITURA llUNICIPAL DE CATIGU1, aoa sete 

~ (7) de abril de mil novecentos e oitenta e quatro (1984). 

-.. 

Publicada na secretaria e registrada no -

livro competente. 


